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Dispõe sobre permissão de uso de 

uma area de terreno de dom1nio 
• publico municipal, localizado a 

_ Rua Luiz M. Pinto - Conjunto Re 
sidencial 31 de Março. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso VI do artigo 39, 
d0 Decreto-Lei Comolementar n9 9 , de 31 de dezembro de 1969; combinado co 
artigo 65 e oarãgrafo 39 do mesmo dioloma legal, e considerando o que cons 
tã do Processo Administrativo n9 043285/85-3, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica permitido ã Unidade Vicent~ 
na Promocional, com sede nesta cidade, si to a Rua Sebastião Humel, n9 728 
Centro, inscrita no C.G.C sob o n9 46644217/0001-35, devidamente represe~ 
tada, a titul o precãrio e gratuito, o uso de uma ãrea de terreno de domí

nio publico municipal, situada a Rua Luiz M. Pinto- Conjunto Residencial 
31 de Março, nesta cidade, a saber: 

11 IMOVEL - Jl:rea de Terreno 
PROPRIEDADE - Domínio Publico Municipal 

LOCALIZACAO - Rua Luiz M. Pinto - Conjunto 31 
de Março, São José dos Camoos. 

SITUAÇAO- A ãrea esta situada entre · ·os · · a 
linhamentos das Ruas Luiz M. Pinto e José Cobra, oistante 125,59m (cento e 
vinte e cinco metros e cinquenta e nove centímetros), deste ultimo, 
remanescente de Domínio PuB1ico e Faixa de TraRsmissão da Eletropaólo. 

CARACTERISTICAS DO TERRENO - Plano, sem 
feitorias, gramado de formato trapézio retângulo. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇOES - inicia no verti 
n9 121, localizado no alinhamento da Rua Luiz M. Pinto, distante 141,29 m 

(cento e quarenta e um metros e vinte e nove centí~etros), e segue pelo a 
linhamento da rua com rumo 38927'50 11 NW e distância de 5;00m (cincometro ) 
até o vértice n9 113, confrontando com a referida rua áe situaçãb·; vértice 
n9 113 ·déflete a direita e segue com rumo de 51932'10" NE e distânciã de 
48,82m (q uareht a e oito metros e oitenta e dois centímetros) até o verti 
ce n9 114, confrontando com ãrea permissionada ã Obra - Social e Assisten-' 
cial São Lucas; do vértice 114 deflete a direita e segue com rumo de 599 
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38'18"SE e distância de 5,36m (c inco metros e trinta e seis centímetros) 
até o vértice n9 120, confrontando com a faixa de transmissão da ELETRO-' 

PAULO S/A; e do vértice n9 120, deflete a direi ta e segue com rumo de 519 

32'10"SW e distância de 50,76m (ci nquenta metros e setenta e seis centíme 
tros) ate o vértice inicial n9 121, confrontando com área do Sistema de 
Recreto de domínio publico municipal . 

AREA TOTAL - O perímetro descrito circunscre 

ve uma area de 248,95m2 ( duzentos e quarenta e oito metros quadradose no 

venta e cinco decímetros quadrados)". 

Artigo 29 - A permissão objeto do presente · 

decreto, destinar-se-ã ao uso exclusivo pela permissionária para ampliaçã 

da área confrontante permissionada , tudo de conformidade do que consta do 
Processo Administrativo N9 043285-3/85, ficando a referida permissão vin

culada a tal utilização. 

Artigo 39- A presente permissão de uso epor 
tempo indeterminado, oodendo, porem, ser revogada a qualquer tempo , desde 

que haja interesse pu5lico e para isso a Prefeitura notifique a permissi~ 
nãria, expressamente e oor escrito, com antecedência mínima de 60 (sesse~ 

ta ) dias, sem ~ue l b e · assi~ta direfto a ~ndenização de qualquer tipo de 

ambos os la dos. Artigo 49 - Caberá - permissionária a manuten 
ção dos bens , conservado-os permanentemente em bom estado enquanto durar 
a permissão, procedendo as medidas necessárias para tal, independentimen

te de notificação da Prefeitura. 

Parágrafo primeiró- A permissionária sera 

responsável por todas e quaisquer despesas decorrentes da utilitação do 
imõvel , inclusive tarifas de agua e energia elétrica. 

Parãgrafo segundo - todo s os encargos traba

lhistas, previdenciários, securitários, fiscais e quaisquer outros advin
dos de atividades exercidas' ·sobre o imóvel objeto da oresente permissão, 

serão da responsabilidade exclusiva da permissionária. 

Artigo 59 - Todas as const ruções e benfeito
rias realizadas no imóvel a ele se incorporarão e· não serão indenizadas e 
qualquer hioótese , desa ssist indo a permissionária o direito de retenção. 

Artigo 69 - A permissionária se obrigará sob 

pena de revogaçao deste e mediante termo de permissão de uso lavrado em 

livro oróprio da Prefeitura, a ob$ervar irrestritamente as disposições des ~ 
te decreto, sem o que não poderá ocupar o imóvel refer i do . ~~ 

Artigo 79 - Este decreto entrará em 

data de sua pub l icação , revogadas as dispo s tções em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos 

~1 -7--de __ J_·a_n_e_,_·r_o __ d_e---19_8_6 __ . _____________________________________ . _._.; __ . _._. ________ ~ 
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Prefeitura 
17 de janeiro de 1986. 

Diretor do Departame nto Jurídi co 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza 
çao de Atos, Secretariá de Assuntos Jurídicos, aos dezessete diás do mês 
de janeiro do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 

SJ/SFA/wm 

L(f--
~ato Jun1or 

Formalização de Atos 

.. . I . . . 


